
Política de Conflitos de Interesses

O Bankinter oferece uma enorme variedade de produtos e serviços a uma vasta gama de Clientes e 
pode encontrar-se, por vezes, em situações em que os interesses de um Cliente podem ser 
concorrentes com os de outro, ou até com os do próprio Bankinter.

A Política de Conflitos de Interesses tem por objetivo prevenir, identificar, gerir e divulgar todos os 
conflitos que possam prejudicar os interesses dos Clientes, sendo aplicável a todas as áreas e 
Colaboradores do Bankinter.

Um Conflito de Interesses ocorre quandos os interesses de um Cliente ou potencial Cliente podem ser 
opostos aos de outro ou aos do próprio Bankinter, surgindo em consequência um risco material de 
dano para os interesses de um daqueles. Saliente-se que é necessário a intervenção de um Cliente 
para haver Conflito de Interesses, sendo que esses apenas são relevantes se implicarem um potencial 
prejuízo material para uma das partes.

Sempre que não seja possível assegurar que as medidas tomadas são suficientes para evitar situações 
de Conflito de Interesses, o Banco informará as partes envolvidas da natureza e fontes do Conflito de 
Interesses, antes de realizar a operação.

A divulgação será efetuada por escrito e suficientemente detalhada, com vista a permitir ao Cliente 
tomar uma decisão informada quanto ao prosseguir ou não com a execução da operação que 
determinou o Conflito de Interesses.
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